
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 319 de 12 de junho de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, J.1rp·tpl1tnMunicipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° REVOGADO, o período de
BRAGA ALBIERI, do junho de 2024 a 19 de junho

2024, a serem l\::v~'a\.l'>."no período 1O de julho de

de
2024

Artigo 2°
('()rrpr~in por verbas orcamentanas nrnnr'<l" suplementadas se '<::;L<:;",,,,..

Artigo 3°-
10 de junho

de junho de 2024.

CARL NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nos de costume nesta na

Dir. Depto de


